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L E I 3r2  294 

de 10 de novembro de 1.953.- 

" Aumenta o número de conservas das estradas municipais 

e contem outras providencias".- 

0 Povo do lunicipio de Santa Rita do Sapucal, por seus repre-

sentantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

àrt. 12  - O minero de Conservas de Estradas Municipais, deter 

minado pela Lei Municipal n2  272, de 4 de novmebro de 1.952, passa 

a ser de 15 ( quinze ), mantido o respectivo salário de C:x.3 	 

8.400,00 anuais para cada uma.- 

Art. 22  - Fica a critério da àdministrac'ão a localização dos 

Conservas, nas estradas municipais, cuja distribuição terá em vis-

ta os trechos mais acidentados e que ofereçam maior ditiOuldade 

sua conservaç-áo.- 

âxt. 32  - à localizaçllo das conservas far-se-á, independente, 

de decreto, podendo a administração locomove-las, de acOrdo com a 

necessidade do serviço.- 

Art. 42  -  Para atender as despesas com o pagamento de salários 

ás 15 conservas, instituidas por esta lei, serão consignadas, em 

dotação própria  -  8 82 4 -  para cada exercício financeiro, as impa' 

tancias necessáiras.- 

Art. 52  - Revogadas as disposici5es em contrário, entrará esta 

lei em vigor a partir de 12  de janeiro de 1.954.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução des 

ta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteira -

mente como nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Munici2a1 de Santa Rita do Sapucal, 10 de novembro de 

1.953.- 

( Dr. Pedro RennO Moreira ) 

Prefeito Municipal 

( António Amgrico Junqueira ) 

Secretário 
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